
ESTADO DE SÃO PAULO 

., 

LEI Nª �;54, DE 10 DE MAIO DE 1.958 • 

. Di spõe sÔbre abert ura de crédito especial 
, A e da outras providenci as.-

O PREFEITO DO MtJNICfFIO DE ASSIS: 

F aço saber que a câmara Mun1oipa1 decreta e eu sancio-
no a seguinte lei: "t , 

, Artigo lg - Fica aberto, na Diretoria de Conts�ilidBde, um c redito es-
pecial <is importância de (ti 200.000,/m (duzentos mil cru
zeiros)' destinado e aquisição de rnater1ais pars constru-

- , çao de galerias na rua Regente Feijo. � 

Artigo 2ª - Fica anu'J ada psrcialmente em.(il 200.000,no (duzentos ·tmil -
cruzeiros) a verba 4-3-1/8-31-4- Despesas Diversas-, do 
orçamento vi gente . 

Artigo 3; _ As despesas aom a execução da presente lei correrão por 
conta da anulação de que treta o artigo anterior. ., 

J, , -
Artigo 4e - Esta lei entrara em vigor na data de sua publicaçso,. revo-

• , gadas as dis:pos içoes em ·tcont l!ario • 

Prefeitura Municipal de .Assis" em 1e de tlla,,io_,.."1t·1.�� /_,,.,...,. 

. •. . . ;/, 
... 

/ �::::..;:- ./ 

Pub.licada na 
10 de maio de 1.958. 

Th�go �ibeiro -
Prefei,:t1) Munictpal 

. /" 
-l . ' �,/�� "_.-Eue��� e -==-Diretor Administrativo 

Diretoria Adm inist rati va da Prefeitura., em 
. -, /: 

-��f 
_ ittct��e 

D iretor Admin istrativo 


